
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000947-81.2013.815.0171.
Relator : Ricardo Vital de Almeida – Juiz de Direito Convocado.
Origem : 1ª  Vara da Comarca de Esperança.
Apelante : Banco do Nordeste do Brasil S/A.
Advogado : David Sombra Peixoto.
Apelado : José Freire de Araújo.
Advogado : Edilson Henriques do Nascimento.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. CRÉDITO RURAL. PARCELA RENEGO-
CIADA.  INSCRIÇÃO  DO  NOME  DO AUTOR
EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO MORAL IN RE IPSA. CONDUTA ILÍCI-
TA. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO.
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  DESPROVI-
MENTO DO APELO. 

-  Comprovando a  parte  autora  a  inscrição  de  seu
nome no cadastro do serviço de proteção ao crédito,
mesmo após quitação de acordo  de renegociação de
parcela em contrato de empréstimo, caracterizado res-
ta a conduta ilícita do Banco réu.

-  A  inclusão  indevida  em  órgão  de  proteção  ao
crédito, por si só,  configura o dano moral  in re ipsa,
eis  que  implica  abalo  da  credibilidade  perante
credores, sendo desnecessária a comprovação do dano
moral sofrido, o qual é presumido.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Apelação  Cível,  interposta  pelo  Banco  do
Nordeste do Brasil, hostilizando a sentença oriunda do Juízo de Direito da 1ª
Vara da Comarca de  Esperança, prolatada nos autos da Ação de Revisão de
Contrato c/c  Indenização por Danos Morais, movida por  José Freire de
Araújo em desfavor da parte apelante.
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Na peça  de  ingresso,  o autor  narrou  ter  adquirido  junto  ao
banco  réu  crédito  rural  no  valor  de  R$ 5.968,02 (cinco mil,  novecentos  e
sessenta  e  oito  reais  e  dois  centavos)  a  ser  pago  em três  parcelas  de  R$
1.989,34 (um mil novecentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos)
nas datas de 12/01/2009, 12/01/2010 e 12/01/2011.

Aduz que em virtude de forte estiagem e problemas financeiros,
não pôde honrar com a parcela de 12 de janeiro de 2010, e que, ao procurar o
Banco para resolver o problema, lhe foi informado da possibilidade de pagar o
montante  de  R$  600,00  (seiscentos  reais),  adiando-se  o  restante  para  o
próximo vencimento.

Entretanto, em que pese ter seguido a recomendação do Banco,
foi surpreendido com a negativação de seu nome e, compelido a pagar mais
R$ 200,00 (duzentos reais), ainda não teve o problema resolvido.

Propondo-se  a  pagar  o  débito  total,  o  promovido  opôs-se  a
descontar o quantum já quitado, ocasionando sério constrangimento ao autor.
Pugna, pois, na presente ação seja estabelecida nova data para pagamento com
bônus de adimplência ou desconto do valor já adiantado e indenização pelo
dano moral que lhe foi causado.

Contestando  a  ação,  o  Banco  do  Nordeste  arguiu
preliminarmente  ausência  do  interesse  de  agir.  No  mérito  ressalta  que  a
negativação  se  deu  em virtude  da  inadimplência  do  autor,  que  deixou  de
cumprir com os termos pactuados, não havendo que se falar em dano moral
(fls. 35/43).

Impugnação à contestação (fls. 58/61).

Em  audiência,  as  partes  transigiram  no  tocante  à  parte
revisional, persistindo tão somente os danos morais (fls. 71).

Decidindo  a  querela,  o  juízo  singular  julgou  a  demanda
procedente, nos seguintes termos:

“Destarte,  tendo  em  vista  o  que  mais  dos  autos
consta e  princípios de direito aplicáveis à espécie,
julgo procedente em parte o pedido, com fulcro no
art.  269,  I,  do CPC,  para condenar,  como de  fato
condeno  o  BANCO  DO  NORDESTE  DO  BRASIL
S/A,  já  qualificado  nos  autos,  ao  pagamento  da
quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de
indenização  por  danos  morais,  cujo  valor  da
indenização  deve  ser  atualizado  com  correção
monetária  a  partir  deste  decisum,  e  com juros  de
mora de 1% (um por cento) a.m., a partir da citação
do devedor, nos termos do art. 219 do CPC.”

Inconformada com o  decisum,  o promovido  interpôs apelação
(fls.  89/97), aduzindo, a inexistência de abalo moral suscetível à indenização
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pretendida. Pugna, ao fim, pela reforma da sentença, afastando a condenação
imposta e condenando o autor no ônus sucumbencial.

Sem contrarrazões (fls. 101v).

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo prosseguimento  do
recurso, sem emitir pronunciamento a respeito do mérito, por entender que não
estão presentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 105 do CPC.

É o relatório.

VOTO.

Antes de analisar os requisitos de admissibilidade dos presentes
recursos, cumpre a esta relatoria tecer alguns comentários acerca da vigência e
aplicabilidade da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo
1.046.  No entanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito
Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente de
Processualistas  Civis  (V FPPC) –  que  reuniu  processualistas  de  diferentes
escolas  de  pensamentos,  a  fim de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir
enunciados aprovados por unanimidade  de seus participantes – teve um de
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código
de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC quanto  ao  tema  em  debate,
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às sentenças
publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque, com a publicação de determinada decisão sob a
égide  do Código de  Processo Civil  de  1973,  o  prazo para  interposição  de
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto.
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e
regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 

Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de
ferir  o já  mencionado  ato jurídico processual  perfeito e  o  direito  subjetivo
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de
admissibilidade recursal e dos seus efeitos – no momento da interposição de
sua irresignação.

No  mesmo  trilhar  de  ideias,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça
emitiu  enunciados  administrativos,  dirimindo  eventuais  dúvidas  acerca  da
questão em análise, senão vejamos:
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“Enunciado número 2. Aos recursos interpostos com
fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos os  requisitos  de  admissibilidade na forma
nele prevista, com as interpretações dadas, até então,
pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça”.

“Enunciado  número  7.  Somente  nos  recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18
de março de 2016, será possível o arbitramento de
honorários  sucumbenciais  recursais,  na  forma  do
art. 85, § 11, do novo CPC”.

Ressalta-se,  por oportuno, o teor do  enunciado 311 do  Fórum
Permanente  de  Processualistas  Civis (FPPC),  que  se  aplica  ao  caso  de
Remessa Necessária, in verbis:

“311.  (arts.  496  e  1.046).  A  regra  sobre  remessa
necessária é aquela vigente ao tempo da publicação
em  cartório  ou  disponibilização  nos  autos
eletrônicos da sentença, de modo que a limitação de
seu cabimento no CPC não prejudica os  reexames
estabelecidos  no  regime  do  art.  475  do  CPC  de
1973”. 

Dito isto, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada sob
a  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  motivo  pelo  qual  tal
regramento deverá  regular  os  efeitos  e  os  requisitos  de admissibilidade  do
recurso contra aquela interposto.

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço do
recurso, passando a sua análise.

Busca a parte apelante a reforma da sentença, sob o argumento
de que não houve  dano moral passível de recomposição, não tendo a parte
autora sua hora ou sua imagem violada ou exposta ao ridículo ou a qualquer
tipo de constrangimento ou ameaça.

Pois  bem.  Em  se  tratando  de  responsabilidade  civil  cumpre
perquirir a ocorrência dos requisitos que a ensejam e, por conseguinte, geram
o dever de indenizar. 

Neste sentido dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar
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dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,
comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim,  para  que  se  reconheça  o  cabimento  da  indenização
mostra-se necessária a constatação da conduta antijurídica que gere dano, bem
como o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Cumpre ressaltar, que a relação contratual estabelecida entre as
partes se configura típica relação de consumo, aplicando-se, por conseguinte,
a  responsabilidade  civil  objetiva,  configurada  independentemente  da
existência de culpa do agente, a teor do que prescreve o art. 14 do Código
Consumerista, conforme segue:

“Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos”.

Ao exame dos autos, verifico que sustentou  o autor que a ré
promoveu a  inscrição de seu nome no cadastro do serviço de  proteção ao
crédito, mesmo após quitado com o acordo relativo à parcela de 12/01/2010,
mostrando-se, pois, indevida.

No  caso,  tenho  que  a  apelante  alega  de  forma  genérica  a
inocorrência  de  dano  moral,  não  se  atendo  à  especificidade  do  caso  em
concreto e não demonstrando a regularidade da cobrança e da negativação em
tela.

De  outra  senda,  analisando  o  conjunto  fático-probatório  da
demanda, restou devidamente comprovado pelo demandante a negativação de
seu nome (fls. 23), mesmo após renegociação da dívida e o adimplemento do
autor  no  tocante  às  parcelas  acordadas:  R$ 600,00 (seiscentos  reais)  e  R$
200,00 (duzentos reais) – fls. 16 e 19.

Com efeito,  depreende-se  do alinhado que não se  justifica  a
alegação do insurgente de que o débito não foi adimplido, e, tampouco que
não houve abalo de ordem moral pela inscrição do nome do consumidor nos
cadastros restritivos de crédito.

Some-se  a  isso  o  fato  de  que  a  negativação,  por  si  só,  é
suficiente para gerar o dever de indenizar por danos morais, eis que implica
abalo da credibilidade perante credores, sendo desnecessária a comprovação
do dano moral sofrido, o qual é presumido. É o chamado dano in re ipsa, ou
seja, prescindíveis de outras provas.
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Portanto, restando comprovada a conduta ilícita e comissiva por
parte da empresa ré, bem como demonstrado o seu nexo de causalidade com o
nítido prejuízo de cunho moral sofrido pelo recorrido, existente o dano moral
visualizado pelo juízo de primeiro grau.  

Com efeito, sobre a questão assim já decidiu o egrégio STJ;

“RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.
INSCRIÇÃO INDEVIDA.  INDENIZAÇÃO.  DANO
MORAL. DANO IN RE IPSA.
(...)  A jurisprudência deste  Pretório está consolidada
no  sentido  de  que,  na  concepção  moderna  do
ressarcimento  por  dano  moral,  prevalece  a
responsabilização do agente por força do simples fato
da violação. (...)” (REsp 851522 / SP, Rel. Min. César
Asfor Rocha, j.:22.05.200, DJ 29.06.2007 p. 644).

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  DANOS
MORAIS.  NÃO  RENOVAÇÃO  DO  CHEQUE
ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  PROVA.  PROTESTO
INDEVIDO.  NEGATIVAÇÃO.  PESSOA  JURÍDICA.
DANO  IN  RE  IPSA.  PRESUNÇÃO.
DESNECESSIDADE  DE  PROVA.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  EXAGERO.  AFASTAMENTO  DE
UM DOS MOTIVOS DE SUA FIXAÇÃO. REDUÇÃO. 
Para o Tribunal de origem, o envio do título a protesto
de forma indevida gerou presunção de dano moral, o
que  tornou  desnecessária  a  análise  dos  pontos
questionados  em  embargos  declaratórios;  -  A  não
renovação do contrato de cheque especial não pode ser
imputada  ao  protesto  indevido  promovido  pela
recorrente.  Fato  não  comprovado  nos  autos;  -  Nos
casos  de  protesto  indevido  de  título  ou  inscrição
irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral
se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, ainda
que a prejudicada seja pessoa jurídica. Precedentes; -
Os valores arbitrados a título de danos morais somente
comportam modificação  pelo  STJ  quando  fixados  de
modo  irrisório  ou  exagerado;  -  Na  espécie,  o  valor
mostra-se exagerado, em especial pelo afastamento da
indenização pela não renovação do contrato de cheque
especial.  Recurso Especial  parcialmente conhecido e,
nesta  parte,  parcialmente  provido.”  (STJ;  REsp
1.059.663;  Proc.  2008/0112156-1;  MS;  Terceira
Turma;  Relª  Min.  Fátima  Nancy  Andrighi;  Julg.
02/12/2008; DJE 17/12/2008) 

Igualmente, os precedentes deste Tribunal:
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“APELAÇÃO CÍVEL.  DANOS  MORAIS.  CADASTRO
DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.  NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA. DANO MORAL IN RE IPSA. MONTANTE
APLICADO  EM  DESACORDO  COM  A
RAZOABILIDADE.  SOPESAMENTO  ENTRE
FUNÇÃO  PEDAGÓGICA  DO  DANO  MORAL  E  A
VEDAÇÃO  AO  ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA.
NECESSIDADE  DE  MAJORAÇÃO  DA
INDENIZAÇÃO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
MANUTENÇÃO  DO  VALOR  ARBITRADO  EM
PRIMEIRO  GRAU.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO. 
A  negativação  indevida  do  nome  do  apelado  no
cadastro  de  maus  pagadores  gera  dano  moral  in  re
ipsa, segundo entendimento do colendo STJ. Apesar de
não  existir  um sistema  de  tarifação  dos  valores  das
indenizações  por  danos  morais,  nossa  jurisprudência
pátria  vem  decidindo  no  sentido  de  que  o  montante
indenizatório deve obedecer as peculiaridades do caso
concreto, equilibrando-se, de um lado, em promover o
caráter pedagógico da medida e, de outro lado, evitar o
enriquecimento sem causa. Considerando que a causa
não  é  de  difícil  elucidação,  que  tramitou  na  mesma
Comarca  onde  o  patrono  do  apelante  tem escritório
profissional, deve ser mantido o valor dos honorários
advocatícios  fixado  na  sentença.”  (TJPB;  AC
001.2007.017.869-2/001;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra
Filho; DJPB 06/09/2013; Pág. 13) 

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  RESPONSABILIDADE
CIVIL.  CHEQUE  DEVOLVIDO  POR  FALTA  DE
PROVISÃO.  QUITAÇÃO  DA  DÍVIDA  PELO
EMITENTE.  AUSÊNCIA  DE  DEVOLUÇÃO  DO
CHEQUE  PELO  CREDOR.  IMPOSSIBILIDADE  DE
BAIXA  DA  RESTRIÇÃO.  PREMANÊNCIA  DA
RESTRIÇÃO. DANO MORAL IN RE IPSA. DEVER DE
INDENIZAR.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
MANTIDO.  SENTENÇA  MANTIDA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
Deve o credor proceder na entrega do título quando do
seu pagamento.  Estando o débito quitado,  ainda que
com atraso, descabe a manutenção da negativação nos
cadastros restritivo de crédito, ensejando tal situação,
por si só, danos morais.” (TJPB; AC 200.2009.038330-
4/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz
Conv.  Wolfram da Cunha Ramos;  DJPB 05/09/2013;
Pág. 11) 
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“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  SOLICITAÇÃO DE ENCERRAMENTO  DE
CONTA  CORRENTE.  COMPROVAÇÃO.
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DEVER DE INDENIZAR.
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM  ORGÃOS  DE
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  PEDIDO  JULGADO
PARCIAL  PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO
DO APELO. 
Incontroverso  que  houve  a  falha  na  prestação  de
serviços por parte do banco réu, posto que inscreveu o
nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito por
dívida  que  não  deveria  existir,  pois  decorrente  de
conta-corrente já encerrada pelo autor. Provada que a
negativação do nome do autor  foi  indevida,  provado
está o dano moral deste fato decorrente,  tratando-se,
pois,  de  dano  in  re  ipsa.  Precedentes  do  STJ.  -
desprovimento  do  recurso.”  (TJPB;  AC
200.2010.023.645-0/001;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;
DJPB 04/09/2013; Pág. 10) 

Com esses fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso,
mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dr. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 09 de maio de 2016.

Ricardo Vital de Almeida 
Juiz de Direito Convocado - Relator
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